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Ofício nº 23/Gab/2024 

Brasília, 4 de março de 2024. 

 

Às Suas Excelências a Senhora 

Esther Dweck 

Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos Esplanada dos 

Ministérios, Bloco E – CEP 70067-901 Brasília-DF 

 

  

Assunto: Equiparação dos servidores de nível superior às carreiras do ciclo de gestão. 

 

  

 Excelentíssima Ministra, 

 

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, dirijo-me à V. Ex.ª para manifestar apoio aos 

pleitos formulados pelos servidores das Agências Reguladoras Federais nas mesas 

setoriais no sentido de reestruturação e valorização das carreiras específicas da 

regulação. 

 

2. Nesse sentido, é notório que as Agências Reguladoras vêm, de maneira constante, 

perdendo relevantes quadros para outras carreiras federais, estaduais e até mesmo para a 

iniciativa privada em decorrência da diferença remuneratória com outras posições. 

Precisamos incrementar a capacidade de retenção de profissionais experientes, minorando a 

perda desses servidores como forma de melhor exercer as atividades de regulação. Não é 

simples, nem fácil, repor profissionais com conhecimento, experiência e que receberam 

treinamento altamente especializado durante anos.  

 

3. É importante destacar que o último reajuste específico para nossos servidores foi 

em janeiro de 2017, daquele momento até dezembro de 2023 temos uma inflação 

acumulada de mais de 40%.   

 

4. Ademais, destacamos que esse compromisso de equivalência remuneratória ao ciclo 

de gestão foi reconhecido pelo Poder Executivo na Exposição de Motivos Interministerial nº 
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579/MD/MRE/MDIC/MS/MF/MP/C.Civil-PR/GSI-PR, que fundamentou a Medida 

Provisória nº 263, de 2005. 

 

5. E, ainda, conforme o art. 3º, §2, inciso I, alínea c, da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 

2019, é competência das Agências Reguladoras solicitar diretamente ao Ministério da 

Economia, atual Ministério do Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, 

alterações no respectivo quadro de pessoal, fundamentadas em estudos de dimensionamento, 

bem como alterações nos planos de carreira de seus servidores. 

 

6. Por esse motivo, apoiamos a pauta de equiparação dos servidores de nível superior às 

carreiras do ciclo de gestão, o que certamente servirá como elemento dissuasório da evasão 

dos reguladores, bem como a melhoria remuneratória dos cargos de nível intermediário. 

 

7. Apoiamos, ainda, a sugestão dos servidores de criação de um bônus de 

produtividade institucional, que, vinculado à arrecadação das Agências, serviria como 

fator de estímulo para o cumprimento de metas e o atingimento de resultados relevantes 

para a sociedade. 

 

8. Certo de sua atenção, aproveito o ensejo para externar os mais sinceros votos de 

estima e coloco-me à inteira disposição para ajudar em qualquer demanda das carreiras de 

regulação, garantindo a melhoria das condições de trabalho no âmbito das Agências 

Reguladoras Federais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

RAFAEL PRUDENTE 

Deputado Federal – MDB/DF 
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